
Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

ATO DECLARATóRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO — N° 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 306 /2025 

"0 presidente da  Camara  Municipal de Jatai, 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais 

e baseado no  Art.  74, da Lei 14.133 de 1° de abril 

de 2021, declara inexigível a realização de 

procedimento licitatório para contratação de 

Serviços de fornecimento de Energia Elétrica" 

0 presidente da Câmara Municipal de Jatai, Marcos  Patrick  de Castro Gomes, no 

uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133, 

de 01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade contratação direta da concessionária 

EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A — CNPJ — 01.543.032/0001-

04, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE fornecimento de energia elétrica para a Câmara 

Municipal de Jatai; 

CONSIDERANDO que os pregos cobrados pela concessionária encontram-se 

justificados, porquanto são tabelados, tratando-se pois, de condições uniformes e indiscutíveis de 

contratação, nos termos das tabelas tarifárias oficiais para todo o Estado de Goiás; 

CONSIDERANDO que o fornecimento de energia elétrica continua a ser um 

serviço público sob regime de monopólio; 

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei n° 14.133 

de 10  de abril de 2021:  

Art.  74. t inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competi cão,  ern  especial nos casos de: 

I — aquisição de material, de equipamentos ou gêneros ou contratação 

de serviços que s6 possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 
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§ 1° para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferencia por marca 

especifica. 

RESOLVE:  

Declarar inexigível a licitação para contratação direta da concessionária 

EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A — CNPJ — 01.543.032/0001-

04, para fornecimento de energia elétrica para a Câmara Municipal de Jatai, nos termos do termo 

de adesão apresentado pela concessionária, mediante faturamento mensal, nas tarifas oficiais, 

aprovadas pela AGR — Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 

Públicos. 

VALOR ESTIMADO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Jatai, 05 de fevereiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Mar
1/A0  Cr)/1-9—/i  e74,144-omes cos Patr k e  

Presidente da Câmara Municipal de Jatai 
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